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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL 



DE MARCELÂNDIA/MT


PORTARIA GP Nº 032/2017
DATA: 16 de janeiro de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre averbação de tempo de serviço da Servidora Pública Municipal, Regime Jurídico Estatutário Efetivo e dá outras providências.

O SR. Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal de Marcelândia Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei,
Considerando o art. 80 da Lei Municipal n° 761/2011 de 29 de março de 2011, que dispõe sobre Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração e Estatuto dos Profissionais da Educação Pública do Município de Marcelândia - MT e art. 40 da Lei 805/2012 de 17 de setembro de 2012, que dispõe do Regime próprio dos Servidores Municipais;

R E S O L V E:

ART. 1º - Averbar o tempo de serviço, conforme Processo Administrativo de Averbação do Tempo de Contribuição n° 001/2017 e Certidão emitida pelo INSS n° 10021030.1.00018/14-6, em favor da Servidora Srª. Maria Conceição Fabrim, portadora do RG n° 3061851-7 SSP/MT e inscrita no CPF n° 326.629.801-25, PIS/PASEP n° 121.25576.97.1 efetiva no cargo de Técnica Administrativo Educacional, Classe A, Nível 5, matricula 217, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
                                  ART. 2º - O período averbado compreende 6.613 dias, correspondendo há 18 anos, 01 mês e 13 dias. 

ART. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 




Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2017.
Arnóbio Vieira de Andrade

Prefeito Municipal

Marcelo Ricardo Cordeiro

Secretario de Administração e Finanças
 
Joselina Bueno Barbosa dos Santos
Departamento Recursos Humanos

Registre-se e afixe-se.
Rua Guaíra, n° 777, Centro, fone/fax 066 3536 1828/3100
CEP: 78535-000 Marcelândia-MT

E-mail: marcelandia@marcelandia.mt.gov.br
rhmarcelandia@hotmail.com
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